
Diário Oficial do

Município
Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe

quarta-feira, 18 de dezembro de 2019 Ano I - Edição nº 00095 | Caderno 1

Câmara Municipal
 de Conceição do Jacuípe

publica

R Manoel Anacleto Ferreira da Silva  | 03 | Agua Branca | Conceição do Jacuípe-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
D285063BD0A88BC7A7E973D90EE263B2



quarta-feira, 18 de dezembro de 2019  |  Ano I - Edição nº 00095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 002

Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe

SUMÁRIO
• PORTARIA Nº 110 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

• PORTARIA Nº 111 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

• PORTARIA Nº 112 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

• PORTARIA Nº 113 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

R Manoel Anacleto Ferreira da Silva  | 03 | Agua Branca | Conceição do Jacuípe-Ba

Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
D285063BD0A88BC7A7E973D90EE263B2



quarta-feira, 18 de dezembro de 2019  |  Ano I - Edição nº 00095 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe
Portaria

 
 

 
 

PORTARIA N° 110 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

 

OBJETO: Concede Férias 

Regulamentares ao Servidor 

Efetivo da Câmara Municipal de 

Conceição do Jacuípe- BA, e dá 

outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituiçã o 

Federal, Lei Orgânica do Município, Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica concedido 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor 

efetivo Anderson de Oliveira Araújo, matrícula nº 331, motorista, referente 

ao período aquisitivo de 05 de outubro de 2018 a 05 de outubro de 2019, 

compreendido entre os dias 02 de janeiro de 2020 a 31 de janeiro de 2020.  

Art. 2º. Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe/BA, 18 

de dezembro de 2019. 

 

 

PEDRO SANTOS DE ANDRADE 

Presidente 
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PORTARIA N° 111 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

 

OBJETO: Concede Férias 

Regulamentares ao Servidor Efetivo da 

Câmara Municipal de Conceição do 

Jacuípe- BA, e dá outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, Lei Orgânica 

do Município, Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica concedido 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora efetiva 

Elicleudis Santos Oliveira, matrícula nº 341, Auxiliar de serviços gerias, referente 

ao período aquisitivo de 17 de novembro de 2018 a 17 de novembro de 2019, 

compreendido entre os dias 02 de janeiro de 2020 a 31 de janeiro de 2020.  

Art. 2º. Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 

disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe/BA, 18 de 

dezembro de 2019. 

 

 

PEDRO SANTOS DE ANDRADE 

Presidente 
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PORTARIA N° 112 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

 

OBJETO: Concede Férias 

Regulamentares ao Servidor 

Efetivo da Câmara Municipal de 

Conceição do Jacuípe- BA, e dá 

outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município, Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica concedido 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao servidor 

efetivo Pedro Henrique da Silva Santos, matrícula nº 422, Guarda legislativo, 

referente ao período aquisitivo de 06 de novembro de 2018 a 06 de novembro 

de 2019, compreendido entre os dias 02 de janeiro de 2020 a 31 de janeiro de 

2020. 

Art. 2º. Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe/BA, 18 

de dezembro de 2019. 

 

 

PEDRO SANTOS DE ANDRADE 

Presidente 
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PORTARIA N° 113 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

 

OBJETO: Concede Férias 

Regulamentares ao Servidor 

Efetivo da Câmara Municipal de 

Conceição do Jacuípe- BA, e dá 

outras providências. 

 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO JACUÍPE, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição 

Federal, Lei Orgânica do Município, Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

RESOLVE:  

Art. 1º. Fica concedido 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora 

efetiva Ludmilla Almeida Ribeiro, matrícula nº 343, Agente administrativo, 

referente ao período aquisitivo de 17 de novembro de 2018 a 17 de novembro 

de 2019, compreendido entre os dias 02 de janeiro de 2020 a 31 de janeiro de 

2020.   

Art. 2º. Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.  

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Jacuípe/BA, 18 

de dezembro de 2019. 

 

 

PEDRO SANTOS DE ANDRADE 

Presidente 
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